
Ofício nº 2993 (SF)                                  Brasília, em 08 de dezembro de 2009.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados

Assunto: Encaminha Projeto de Lei do Senado à revisão.

Senhor Primeiro-Secretário,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão da
Câmara dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constituição Federal, combinado com os
arts. 142 e 143 do Regimento Comum, o Projeto de Lei do Senado nº 320, de 2009, que
“Altera a Lei nº 10.891, de 9 de julho de 2004, que institui a Bolsa-Atleta, para permitir a
concessão do benefício aos atletas-guias dos para-atletas das categorias T11 e T12.”

Atenciosamente,
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Altera a Lei nº 10.891, de 9 de julho de
2004, que institui a Bolsa-Atleta, para
permitir a concessão do benefício aos
atletas-guias dos para-atletas das categorias
T11 e T12.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 10.891, de 9 de julho de 2004, passa a vigorar
acrescido dos seguintes §§ 4º e 5º:

“Art. 1º ....................................................................................................
.................................................................................................................
§ 4º Incluem-se entre os atletas praticantes do desporto de rendimento

em modalidades paraolímpicas os atletas-guia das classes T11 e T12,
definidas segundo critérios estabelecidos pelo Comitê Paraolímpico
Internacional (IPC).

§ 5º O atleta-guia será avaliado segundo os resultados do para-atleta com
quem compete para a definição da categoria de Bolsa-Atleta a que terá
direito.” (NR)
Art. 2º A Lei nº 10.891, de 2004, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 3º-A:

“Art. 3º-A. Para habilitar-se à concessão da Bolsa-Atleta, o atleta-guia
das classes T11 e T12, definidas segundo critérios estabelecidos pelo
Comitê Paraolímpico Internacional (IPC), além de preencher os
requisitos relacionados no art. 3º, deverá, ao pleitear o benefício, estar
competindo como atleta-guia com o mesmo para-atleta pelo período
mínimo de 12 (doze) meses.

§ 1º O atleta-guia de competidores da classe T12 deverá,
adicionalmente, apresentar documento fornecido por entidade de prática
desportiva comprovando que o para-atleta com quem compete necessita
de atleta-guia.

§ 2º O atleta-guia que abandonar o para-atleta com quem competia
como atleta-guia ao pleitear o benefício, perderá o direito à Bolsa-
Atleta.”
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em  08 de dezembro de 2009.

Senador Marconi Perillo
Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,

no exercício da Presidência
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